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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

Certifico que a publicação deste at 	LEI MUNICIPAL 109812016 
foi realizada por afixação no (IdIC 	DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016 
de av•.Os da prefeitura municipal, 
confornw, determina o art. 86 § 1 0  Lei 
Otganica do Município. 

DISPOE SOBRE A DENOMINAÇAO DA 
Em,O LZ 1 	 PRAÇA PÚBLICA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
Seciret t9k5sunto-",íridicos 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS, Estado de Sergipe, no 

uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara e Vereadores aprovou e, eu, sanciono 

a seguinte Lei 

Art. 10 - A Praça Pública localizada no Conjunto Pedro Diniz passa a 

denominar-se "PRAÇA LUCAS RODRIGO MODESTO DOS SANTOS". 

Art. 2° - As despesas com a confecção e colocação da placa com o nome do 

homenageado, são as consignadas na dotação orçamentária vigente, suplementadas se 

necessário. 

Art. 30 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Laranjeiras, 03 de fevereiro de 2016. 
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JOSÉ DEfÀUJO LEITE NETO 

Prefeito Municipal 
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